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III - a que o Estado da Bahia celebre contrato com a União para a concessão de
contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas ou parcelas da participação do Estado
na arrecadação da União, na forma do disposto nos arts. 157 e 159, incisos I, alínea "a", e II,
bem como das receitas próprias a que se refere o art. 155, todos da Constituição Federal.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da data de entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 53, DE 2024

Autoriza o Estado de Sergipe a contratar operação de crédito
externo com o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (Bird), com garantia da República
Federativa do Brasil, no valor de US$ 110.000.000,00 (cento
e dez milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Sergipe autorizado a contratar operação de crédito

externo com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 110.000.000,00 (cento e dez
milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao financiamento da
reestruturação da dívida do Estado, no âmbito do Programa Sergipe Mais Próspero e Sustentável
(BR Enhancing Prosperity and Sustainability in the State of Sergipe Development Policy Financing).

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Estado de Sergipe;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor da operação: US$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de dólares dos

Estados Unidos da América);
V - valor da contrapartida: não há;
VI - prazo de carência: a carência definida na minuta contratual é de zero mês

a partir da data de aprovação pelo Board;
VII - prazo de amortização: 228 (duzentos e vinte e oito) meses;
VIII - prazo total: até 228 (duzentos e vinte e oito) meses;
IX - cronograma estimativo de desembolso: US$ 110.000.000,00 (cento e dez

milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2025;
X - taxa de juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR), acrescida de spread

variável divulgado periodicamente pelo Bird;
XI - atualização monetária: variação cambial;
XII - periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral;
XIII - sistema de amortizações: constante;
XIV - comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento

ao ano) sobre o saldo não desembolsado;
XV - comissão de abertura: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o

valor do financiamento;
XVI - juros de mora: 0,50% (cinquenta centésimos por cento) acrescido à taxa

de juros da operação, em caso de mora.
Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros

e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de
assinatura do contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos
desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao
Estado de Sergipe na operação de crédito externo de que trata esta Resolução.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo é condicionada:
I - à verificação e ao atesto pelo Ministério da Fazenda, previamente à

assinatura do contrato, do cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro
desembolso cabíveis e aplicáveis e do adimplemento quanto aos pagamentos e às
prestações de contas de que tratam o art. 21, inciso VI, da Resolução do Senado Federal
nº 43, de 2001, e o art. 10, § 4º, da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem
como quanto ao pagamento de precatórios judiciais;

II - à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Estado de
Sergipe e a União, sob a forma de vinculação das cotas de repartição das receitas tributárias
previstas nos arts. 157 e 159, inciso I, alínea "a", e inciso II, complementadas pelas receitas
tributárias próprias estabelecidas nos arts. 155 e 156-A, nos termos do § 4º do art. 167,
todos da Constituição Federal, bem como de outras garantias em direito admitidas.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contados da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 54, DE 2024

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar
operação de crédito externo com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
(Bird), no valor de US$ 300.000.000,00 (trezentos
milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a República Federativa do Brasil autorizada a contratar operação de crédito

externo com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no valor de US$
300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

§ 1º Os recursos da operação destinam-se ao programa "Apoio ao novo
Programa Bolsa Família (PBF)", de interesse do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome.

§ 2º O exercício da autorização de que trata o caput deste artigo é
condicionado a que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja
verificado o cumprimento substancial das condições especiais prévias ao primeiro
desembolso.

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: República Federativa do Brasil;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird);
III - valor da operação: US$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares dos

Estados Unidos da América);
IV - valor da contrapartida: não há;
V - prazo de carência: 5 (cinco) anos;
VI - prazo total: 18 (dezoito) anos;
VII - cronograma estimativo de desembolso: US$ 300.000.000,00 (trezentos

milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2024;
VIII - taxa de juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR) semestral

acrescida de spread de 0,94% a.a. (noventa e quatro centésimos por cento ao ano);

IX - comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento
ao ano) sobre o saldo pendente de desembolso;

X - comissão de abertura: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o
valor do empréstimo;

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as
datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano
poderão ser alterados conforme a execução contratual.

Art. 3º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contados da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 55, DE 2024

Institui a Frente Parlamentar de Apoio à Cibersegurança e
à Defesa Cibernética.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituída, no âmbito do Senado Federal, a Frente Parlamentar de

Apoio à Cibersegurança e à Defesa Cibernética, integrada, inicialmente, por Senadores e
Deputados Federais que assinarem a ata de sua instalação, podendo a ela aderir outros
membros do Senado Federal.

Parágrafo único. A Frente Parlamentar instituída por esta Resolução reunir-se-
á, preferencialmente, no âmbito do Senado Federal, podendo, por conveniência, reunir-se
em qualquer outro local.

Art. 2º A Frente Parlamentar de Apoio à Cibersegurança e à Defesa Cibernética é um
órgão político de caráter suprapartidário e tem por finalidade:

I - promover o debate sobre os melhores modelos de políticas públicas de
cibersegurança e de defesa cibernética;

II - debater sobre a necessidade de criação de uma agência reguladora nacional
responsável tanto pela prevenção como pela coordenação de resposta aos ataques e
incidentes cibernéticos que envolvam as infraestruturas críticas nacionais, em conjunto
com o setor privado e a academia;

III - propor medidas legislativas para a construção de um marco legal que
atualize a matriz brasileira de segurança de dados e a maturidade de resiliência do escudo
cibernético brasileiro;

IV - estimular parcerias entre a indústria de cibersegurança e os órgãos
públicos, visando ao desenvolvimento de tecnologias e inovações para o fortalecimento de
um modelo nacional de cibersegurança e de defesa cibernética;

V - propor atos normativos e medidas de fortalecimento dos setores de
cibersegurança e de defesa cibernética, fundamentais para a garantia da soberania nacional;

VI - realizar encontros, seminários, congressos, reuniões, intercâmbios e outros
eventos com o objetivo de compartilhar e difundir experiências e informações referentes
às boas práticas de cibersegurança e de combate ao crime cibernético;

VII - articular iniciativas parlamentares com ações de governo e de entidades da
sociedade civil;

VIII - atuar junto ao poder público com vistas a ampliar fontes de recursos e
financiamentos, sejam públicos ou privados, e propor mecanismos que viabilizem a aquisição de
equipamentos e a contratação de serviços em níveis condizentes com as necessidades nacionais,
elevando o Brasil aos mesmos patamares orçamentários dos demais países que compõem o
G20, em matéria de cibersegurança e de defesa cibernética.

Art. 3º A Frente Parlamentar instituída por esta Resolução reger-se-á por regulamento
próprio, aprovado por seus membros, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor.

Parágrafo único. Na falta do regulamento previsto no caput deste artigo, a Frente
Parlamentar de Apoio à Cibersegurança e à Defesa Cibernética será regida por decisão da
maioria absoluta de seus membros.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2024
SENADOR RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.322, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera o Decreto nº 11.233, de 10 de outubro de 2022,
que aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
Fundação Biblioteca Nacional, e remaneja e transforma
cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - da Fundação Biblioteca Nacional - FBN para a Secretaria de Gestão e Inovação do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) um CCE 1.07;
b) uma FCE 1.06;
c) nove FCE 1.02;
d) quatro FCE 1.01;
e) duas FCE 2.02; e
f) uma FCE 3.01; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para a FBN:
a) duas FCE 1.10;
b) nove FCE 1.07;
c) duas FCE 1.05;
d) quatro FCE 1.03; e
e) uma FCE 2.05.
Art. 2º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da Lei nº

14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.
Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 11.233, de 10 de outubro de 2022, passa a vigorar

com as seguintes alterações:
"Art. 1º A Fundação Biblioteca Nacional - FBN, fundação pública vinculada ao

Ministério da Cultura, instituída por meio de autorização prevista na Lei nº 8.029, de 12
de abril de 1990, tem sede e foro no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro." (NR)

"Art. 2º ................................................................................................................
........................................................................................................................................

V - ser depositária dos acervos que compõem a coleção memória bibliográfica e
documental nacional e assegurar o cumprimento da legislação relativa ao depósito legal
na FBN;
........................................................................................................................................

VII - promover a internacionalização e a difusão da literatura brasileira e do autor
brasileiro;
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